
 
 

ANEXO V 

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA PARA 
QUITAÇÕES DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 
(ART. 19ª E ANEXO VII DA IN SLTI/MP Nº 02, DE 30 DE ABRIL DE 2008, 

E ALTERAÇÕES POSTERIORES) 
 
Nº do Processo: 
Nº do Contrato: 
Objeto: 
Contratada: 
CNPJ: 
Endereço: 
Local e data 
 
 

1. A Contratada acima identificada autoriza o Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, órgão Contratante, 
nos termos do art. 19-A e do Anexo VII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 30 de abril de 2008, alterada pela 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 15 de outubro de 2009, 
a proceder  com a abertura de conta, para a  quitação de 
obrigações trabalhistas dos trabalhador es vinculados ao 
Contrato em  epígrafe, em instituição bancária oficial, 
bloqueada para movimentação e aberta em nome da 
empresa.  
 

2. Fica autorizada a Administração a efetuar retenção, na fatura, 
e depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço  FGTS nas respectivas contas 
vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a 
legislação específica. 
 

3.  Fica autorizada a Administração a fazer o desconto na fatura 
e o pagamento direto dos salários e demais verbas aos 
trabalhadores quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações pela contratada, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 



 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante da contratada 


